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0 Senhor ARTHUR BALL£RlNXf Prefeito Municipal de 
Lorenat usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei 9

R C S 0 L V e ;

Conceder a funcionária RCGINA CCLl BITTENCOURT OE 
AZEVEDO, Professora, Padrlo "I", lotada no Setor de Escolas 
flunicipais do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitu*- 
ra Municipal, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento cb 
saude, a partir de 04 de agosto de 1980, conforme pedido fei* 
to em requerimento protocolado sob o nS 3175, de 05 de agosto 
de 1980, que recebeu o seguinte despacho: M0eferidoN, face à 
informação do Setor de Pessoal.

Registre*36 e cumpra-se.

P.n. de Lorena, de 1980.

A/RTHUR b^ lerini\ 
tíef eittynunicipal *

Registrada no Uivro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento deL^Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 07 de agosto da 1980.
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